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O d e p u t a d o 
peemedebista 
Egídio Fer
r e i r a L i m a , 
que foi relator 
cia Comissão 
da O r g a n i 
zação do Es
t ado e S is 
tema de governo, anunciou 
ontem que vui propor à Comis
são de Sistematização que o 
texto da futura Constituição 
seja dividido em duas partes: 
uma. a " C o n s t i t u i ç ã o pro
priamente dita", ou u "lei fun
damental", que poderia ficar 
com cerca de 150 artigos, e a 
outra parte representada por 
"atos complementares", que 
conteriam os princípios gerais e 
disciplinariam a competência de 
instituições com o Poder Le
gislativo, Poder Judiciário e 
Ministério Público. 

A vantagem dessa fórmula, 
•aguado Egídio Ferreira Lima, 
seria a de conciliar a necessi
dade de maior rigidez em cenas 
questões — como o sistema de 
governo e o capituk) dos direitos 
e garantias individuais — com 
a flexibilidade admissível em 
questões sujeitas à Btualizaçào, 
"cm raz&O da própria dinâmica 
da sociedade". 

Rigidez e flexibilidade fi
cariam ca rac te r i zados pelo 
quorum de votação de emendas 
cons t i tuc iona i s . Ass im , m 
núcleo centra! da Carta — ou na 
"Constituição propriamente 
dita" se exigiria o quorum 
qualificado de dois terços para a 
aprovação de emendas. Para al
terações na outra parte, bas
taria o quorum de maioria ab
soluta, configurando, desta for
ma, a flexibilidade constitu-
cioinal. 

E g í d i o F e r r e i r a L i m a 
acredita que "pelo monos 80% 
ou talvez até 90% da futura 
Constituição já estejam defi
nidos nos textos aprovados 
pelas comissões temáticas e in
corporados ao anteprojeto da 

ARQUIVO 

pp^n 

Deputado au que su 
Comissão de Sistematização. 
Entre as questões que, no seu 
entendimento, somente serão 
definidas na fase final dos 
trabalhos da Constituinte, ele 
citou o sistema de governo a 
duração do mandato presiden
cial e a uuestão da propriedade, 
ai incluído, naturalmente, o 
problema da reforma agrária. 

Quanto à tendência que ao 
finai prevalecerá na Consti
tuição — se "conservadora" ou 
"progressista" —, Egídio ob
servou que "isso ainda vai 
depender muito da dinâmica do 
processo, do conflito de pressões 
entre, de um ludo, as forças 
populares e, de outro, os grupos 
de elite" e até das oscilações da 
popularidade presidencial. 

Temor 

O deputado Plínio de Arruda 
Sampaio, um dos parlamen
tares do PT mais diretamente 
envolv idos no processo de 
elaboração constitucional, vem 
manifestando o temor de que a 
articulação dos conservadores 
venha a ser favorecida até por 
artifícios regimentais da fase 
decisiva de votação da Cons
tituição. Em ruzão desse temor 

a fórmula é conciliatória 

é que o deputado pe fista en
caminhou ao presidente cia Cons
tituinte, Ulysses Guimarães, 
uma proposta de definição de 
um calendário para a discussão 
dos diferentes capítulos da 
Constituição. 

Pelo esboço de calendário 
preparado pelo representante do 
PT, o debute do anteprojeto da 
Comissão de Sistematização 
seria iniciado no dia 17 de julho, 
com a discussão do capítulo da 
"Nacionalidade, Soberania e 
Relações Internacionais", ter
minando no dia 27 de agosto, 
com o tema da " Família, Menor 
e Ido,,o". A maioria das ques
tões mais polémicas ficaria pura 
agosto: diu 6. defesa do Esiado, 
da sociedade e da sua seguran
ça; 7, tributos, participação e 
distribuição das receitas; 12, 
sistema financeiro; 13, prin
cípios gerais (da ordem eco
nómica), intervenção do Estado, 
regime da propriedade do sub
solo e atividade económica; 18, 
politica agrícola e fundiária e 
reforma agrária; 19, direitos dos 
t r a b a l h a d o r e s e se rv idores 
públicos; dia 26, ciência e tec
nologia e comunicação. (Mar 
condes S ampaio) 

Uma das meias e 
atenuar polémica 

Além de pe rmi t i r certa 
flexibilidade na Constituição, a 

Proposta do deputado Egídio 
'erreira Lima de dividir a nova 

Carta em dois blocos tende u 
atenuar a discussão que H 
desenrola entre os que preten
dem um texto sintético — a 
exemnlo do relator da Comissão 
de Sistematização, Bernardo 
Cabral — e os que defendem 
uma Carta mais detalhada. En
tre esses últimos figuram prin
cipalmente parlamentares con
siderados «progressistas», para 
os quajs a concisão poderá cons
tituir-se em intrumento das for
ças conservadoras. Eles enten
dem que em questões polémicas 
— como a da propriedade e 
outros itens da ordem econó
mica — os direitos somente 
poderão ser assegurados de for
ma inequívoca aos menos faj 
vorecidos se forem escritos de 
formn bem explicita no texto 
constitucional. 

B e r n a r d o Cabra l , com 0 
apoio do relator-auxiliar Adolfo 
Oliveira, tem afirmado que a 
Constituição ideal deveria ter no 
máximo 200 artigos, porque no 
direito constitucional moderno a 
tendência é a concisão. Outro 
relator-adjunto, o peemedebista 
Nelson Jobim, considera que e» 
sa é uma «falsa questão» tendtt 
em vista que «uma Constituição 
é algo que deve ser ajustuda a 
realidade de cada povo, e a 
realidade brasileira é de extrema 
complexidade». A opinião é p a í 
tilhada pela deputada conser: 
vadora Sandra Cavalcanti, dl 
PFL, que reconhece a neces
sidade de detalnadamento de al
guns capítulos, como o dos 
direitos e garantias individuais.' 
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